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INDICA AO SENHOR PREFEITO A NECESSIDADE DE FAZER 
UMA REFORMA NO CAMPO DE FUTEBOL DO BAIRRO 
ALAMEDA MANCHÃO DOURADO, COMO CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADA, TROCA DO GRAMADO. 

 

                      Diante dos preceitos regimentais e com anuência do Soberano 

Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis, que encaminhe 

expediente indicatório ao Executivo Municipal, mostrando-lhe a necessidade acima 

mencionada. 

 

Senhor Prefeito,  

Senhores Vereadores, 

 

Senhor Prefeito, a presente indicação faz necessária tendo em 

vista que o local acima citado não se encontra em condições favorável para uso. 

 

 Pois com essa reforma no campo, na iluminação, alambrados, 

arquibancadas são de suma importância para o futebol como para os participantes 

da cidade. Vai dar mais incentivo aos nossos atletas, por isso é indispensável essa 

reforma,  para beneficiarmos a todos os jovens e que tenham o mínimo de conforto 

necessário bem como realizarem seus treinos e assim realizar suas competições 

nos campeonatos, também será uma atração para os nossos munícipes que 

gostam de assistir aos jogos de futebol.  
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Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, pois assim 

estaremos fazendo nosso papel de porta-voz da população Poxorense, e desta já, 

requeiro o acatamento desta indicação pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal da 

cidade. 

 

                      Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, aos 08 dia do 

mês de março do ano de dois mil e vinte e um. 

 

 
 

Ver. Leônidas Machado Barcelos  


